
cedidas por esta lei serão incorporadas 
aos proventos da inatividade." 

Essa norma regulamentadora tem 
sido aplicada pacificamente pelos tri
bunais, como é notório. 

O ego Tribunal de Contas da União, 
a quem compete pela Constituição jul
gar da legalidade das aposentadorias, 
reformas e pensões (art. 73, ~ 8.0 ), 

tem determinado registros de aposen
tadorias computando-se, nos proventos, 
a quantia correspondente à chamada 
&parcela absorvida "Diárias de Bra
sília ". 

Com efeito, assim procedeu no Pro
cesso TC 37.558/65, julgado na ses
são de 3/9/65, Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Rubem Rosa: 

"Diárias de Brasília - 3.a absor
ção. Diligência determinando a absor
ção da 3.· parcela das "Diárias de 
Brasília" e, em conseqüência, a revi
são do cálculo da gratificação adicio
nal e dos 20% que devem incidir sobre 
as diárias." 

Idênticos julgamentos foram proferi
dos nos processos TC 20.380/65, Re
lator, o Exmo. Sr. Ministro Brochado 
da Rocha; TC 50.774/65, Relator Mi
nistro Vidal da Fontoura (sessão de 
22/10/65); Processo TC 12.490/65, 

sessão de 30/7 /6~ Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Wagner Estelita, enten
dendo o ego Tribunal de Contas, como 
se viu, que as "parcelas absorvidas" 
incorporam o vencimento, como se au
mento de vencimento fosse, tanto que 
determina que o cálculo da gratifica
ção adicional incida, não só sobre a 
soma do vencimento do cargo, mas as 
diárias, ou "parcelas absorvidas" (fo
lhas 29-30 >. 

Isto posto, não se afigura nenhuma 
vulneração dos dispositivos legais apon
tados por parte do acórdão impugnado, 
razão pOr que, com fundamento na Sú
mula 400, não conheço do recurso. 

ExTRAIl'O DA ATA 

RE 70.070 - DF - ReI., Ministro 
Amaral Santos. Recte., Instituto Na
cional de Previdência Social (Adv., 
Lúcia Doetzer) . Recdo., Ruy Rosas 
Nascimento (Adv., Alcindo Guedes da 
Silva). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Luiz 

Gallotti. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão, Oswaldo Tri
gueiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substituto. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA 
çÃO DE VENCIMENTOS 

VINCULA-

- A legislação vigente na data da Constituição de 1967 
não ampara o servidor seniío no momento de sua aposenta
ção, excluídas as vantagens futuras com base em equipara
ção proibida. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Vitória versus Hilderico Araújo 
Recurso extraordinário n.o 71.119 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal 

Tribunal, em conformidade com a ata 
de julgamentos e notas taquigráficas, 
conhecer do recurso e lhe dar provi
mento, unanimemente. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1971. 
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Luiz Gallotti, Presidente. Barros Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro -
Sr. Presidente. 

O despacho do Des. Vicente Vascon
celos, ilustre Presidente do Ego Tribu
nal de Justiça do Espírito Santo, às 
fls. 87-9, bem sintetiza o caso dos au
tos, nos termos seguintes: 

.. Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por Hilderico Araújo contra 
ato comissivo do Prefeito Municipal de 
ViMria, que lhe indeferiu pedido de 
revisão de proventos, no qual alega 
que se aposentou sob a égide do § 1.0, 
art. 177, da Constituição Federal de 
1967 e, por via de conseqüência, sob o 
guante da legislação estatutária então 
vigente, que estabelecia a paridade dos 
proventos aos vencimentos da ativida
de, guardada a mesma categoria. 

O writ foi concedido em La instân
cai (sentença de fls. 39-43) e confir
mada a decisão neste Tribunal confor
me se vê do acórdão de fls. 66-75. 

O impetrante aposentou-se no cargo 
de médico, padrão C-3, em data de 
1/2/68, com 33 anos e meses de ser
viço prestado ao Município de Vitória, 
porque o § 1.0 do art. 177 da Consti
tuição de 1967 estabeleceu que os ser
vidores públicos que preenchessem as 
cnodições da legislação anterior ou que 
viessem satisfazê-Ias dentro de um ano, 
poderiam aposentar. 

Ocorre que em dezembro daquele ano 
de 1968 surgiu a Lei municipal nú
mero 1.868 (fls. 13), estabelecendo em 
seu art. l.0, parágrafo único, um au
mento de 30% para os inativos, diga
se, o mesmo aumento do pessoal da ati
vidade. Este aumento foi dado ao ora 
recorrido que não se conformou, já que 
o art. 2.0 da mesma lei, tratando dos 
cargos providos em comissão, estabe
leceu para Os cargos de padrão C-3 (o 
seu) o nível de Cr$ 700,00, não, ape
nas, o que representava o aumento de 
trinta por cento. 

Entendeu o julgamento de nosso Tri
bunal que o impetrante, ora recorrido, 
tinha e tem o direito de receber os 
seus proventos na base acima referi
da, porque aposentou-se "com os direi
tos e vantagens previstos" na legisla
ção anterior, face ao que dispõem o 
§ 1.0 do art. 177 e § 3.° do art. 153, 
ambos da Constituição de 1967. 
. Agora, o Município vencido investe 

com recurso extraordinário, baseado 
nas alíneas a e d, inciso 111, art. 119, 
da Constituição vigente, sustentando, 
em síntese: a) que o julgado e a lei 
local (Lei municipal n.O 1.868/68) 
ofendem o texto do art. 98, parágrafo 
único, da Constituição, que veda a vin
culação de proventos a vencimentos; 
b) que o julgado deste Tribunal se 
atrita com o julgado da Suprema Cor
te in RE 66.833, publicado no Diário 
<h Justiça, da União Federal de 14 de 
novembro de 1969 e, ainda, com os jul
gados da mesma Corte proferidos em 
RE 64.004 e 67.005, publicados a 14 
e 3 do mesmo ano e mês. 

Em processos anteriores, idênticos 
ou similares, temOs permitido o segui
mento do RE, a exemplo dos recursos 
intentados em MS 719/68 (Estado do 
Espírito Santo x Dr. Suetônio de Re
zende Peixoto) - MS 668/68 (Esta
do do Espírito Santo x Lumberto Ma
ciel de Azevedo e outros) - idem 
n.o 733/69 (Estado do Espírito Santo 
x Soforof Mansur). Já, naqueles pro
cessos, despachamos: ..... Vê-se que 
o requerente foi aposentado com todas 
as vantagens do cargo que então exer
cia nos termos da legislação vigente 
em 1965, inclusive, art. 60, VI, da 
Constituição Estadual de 1947; e uma 
dessas vantagnes era, ou continuará 
sendo, a equiparação de seus proven
tos aos vencimentos dos Procuradores 
de Justiça. Ora, pleiteou ele esta equi
paração dada por lei vigente ao tempo 
de sua aposentadoria e isto é o que foi 
deferido com a concessão do writ, nos 
termos sobreditos; "... por isso, esta 
Presidência entende que há nova ori-



entação de direito, face o julgamento 
do RE 66.833, e quando não o haja, 
há necessidade de se acautelar a uni
formidade dos julgados, em suas ares
tas, especialmente, porque se trata de 
primeiras apreciações em torno de um 
regime novo de legislação caçula." 

É bem verdade que a valor atribuí
do ao pedido, inicialmente, não atinge 
o valor da alçada estabelecida no in
ciso IV, do art. 1.0, da Emenda Regi
mental do S. T. F., de 12/11/69; no 
entanto, aqui, a hipótese está excetua
da no caput do art. 1.0 da mesma 
emenda, já que o recorrente invoca 
contrariedade à Constituição Federal 
(art. 98, parágrafo único, da Carta vi
gente e art. 95 da vigente em 1967. 

Pelos fundamentos acima, recebo o 
recurso e lhe dou seguimento. Proce
da-se conforme previsto no art. 4.0 da 
Lei n.o 3.396/68. Int.". 

Com razões das partes, subiram os 
autos, assim oficiando às fls. 102-3 a 
douta Procuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer subscrito pelo Procura
dor, Dr. José Fernandes Dantas: 

" 1 . Médico do Quadro do Pessoal 
da Prefeitura de Vitória, o recorrido 
teve sua aposentadoria deferida na vi
gência da regra transitória consagra
da pelo art. 177, § 1.0, da Constituição 
de 1967. Contara a seu favor com 
norma de direito legal que assegurava 
igualdade de proventos avs vencimen
tos da atividade. Isso lhe foi deferido. 
Mas, sobrevindo aumento de vencimen
tos e reajuste de proventos, a lei os 
fez em proporções diferentes. Daí !l 

decisão recorrida ter assegurado ao 
impetrante o direito ao reajuste de 
proventos em igual escala ao aumento 
de vencimentos do cargo que ocupara, 
fls. 66-75. 

2. O recurso extraordinário firma
se no alinhamento de acórdãos desse 
Excelso Pretório, que dão à espécie en
tendimento diverso daquele, fls. 78. 
Seu conhecimento e conseqüente provi
mento, portanto, não padecem dúvida. 
Com efeito, dentre os acórdãos invoca-

dos, ressalta o do RE 66.833 - PB 
(RT J, 51/449), relatado pelo eminente 
Ministro Luiz Gallotti, no sentido de 
que a ressalva transitória feita à le
gislação vigente na data da Constitui
ção de 1967 não ampara o servidor 
senão no momento de sua aposentação. 
Ela não se eterniza de modo a, como 
no caso de vinculação de vencimentos, 
se estender para os futuros reajustes 
e aumentos, tornando letra morta a 
taxativa proibição dessa vinculação, 
hoje encontrada no art. 98, parágrafo 
único - Emenda n.o 1. 

3. A espécie é também idêntica aos 
chamados "casos do Paraná", já inú
meras vezes apreciados por esse Ex
celso Pretório, à evidência da derroga
ção das leis que estabeleciam equipa
ração e vinculação de vencimentos, às 
quais não mais fazem jus os servido
res amparados, ainda que delas se te
nham beneficiado à data da Constitui
ção de 1967, na forma da prefalada 
regra transitória. 

4. Isto posto, o parecer é pelo pro
vimento do recurso." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro (Re
lator) - Sr. Presidente: 

De acordo com o parecer que acabo 
de ler e precedentes aí invocados, co
nheço do recurso e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 71.119 - ES - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Prefeitura 
Municipal de Vitória (Adv., Jadyr 
França Martins). Recdo., Hilde Hild~
rico Araújo (Adv., Erildo Martins). 

Decisão: ConhecicIt o provido. U ná
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
Gallotti. Presentes à sesão os Senho· 
res Ministros Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão, Oswaldo Tri· 
gueiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substituto. 
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